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CHECK-LIST: PRORROGAÇÃO DOS PRAZOS DE INÍCIO DE ETAPAS DE EXECUÇÃO, DE CONCLUSÃO E DE ENTREGA CONTRATUAIS, COM REFLEXO DO PRAZO DE VIGÊNCIA, COM FUNDAMENTO EM ALGUM DOS INCISOS DO § 1º, DO ART. 57, DA LEI Nº 8.666/1993.
	ITEM
	CONDIÇÕES A SEREM VERIFICADAS
	SIM/NÃO/NÃO SE APLICA
	fls. do Processo

	1
	Foi certificado que a presente pretensão versa sobre a prorrogação do prazo de execução, conclusão e entrega, com reflexo no prazo de vigência contratual, nos contratos por escopo firmados sob a égide da Lei nº 8.666/1993, com fundamento em algum dos incisos do §1º, do seu art. 57?
	
	

	2
	Consta nos autos justificativa circunstanciada por escrito, comprovando a ocorrência de algum dos motivos listados nos incisos I a VI do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993?
	
	

	3
	Foi certificado que a presente pretensão não se enquadra na possibilidade de prorrogação na forma de “renovação” contratual, com fundamento nos incisos II ou IV do art. 57 da Lei nº 8.666/1993, ciente de que esse assunto é tratado no PARECER REFERENCIAL nº 001/2023/SUAD/PGM?
	
	

	4
	Foi certificado nos autos que o contrato que se pretende prorrogar permanece vigente e não sofreu solução (interrupção) de continuidade em aditivos anteriores?
	
	

	5
	O órgão ou entidade interessada está ciente de que o termo aditivo somente pode ser subscrito pelas partes durante o prazo de vigência do contrato, ou seja, antes de expirado o prazo?
	
	

	6
	Existe previsão para prorrogação no edital e no contrato, e consta nos autos justificativa que menciona a existência das cláusulas correspondentes com indicação da página em que se encontram no processo?
	
	

	7
	Consta dos autos declaração, pelo gestor, de que a alteração contratual não altera o objeto/escopo do contrato celebrado, e consta na minuta do termo aditivo, de forma expressa, cláusula neste sentido?
	
	

	8
	O interesse da Administração e do contratado estão declarados expressamente nos autos?
	
	

	9
	A vantajosidade da prorrogação foi devidamente justificada nos autos do processo administrativo?
	
	

	10
	Consta nos autos declaração de que o preço contratado é compatível com o mercado fornecedor do objeto contratado?
	
	

	11
	Consta dos autos a documentação que comprova a realização de ampla pesquisa de mercado, capaz de garantir que o preço praticado pela empresa contratada é compatível com o mercado fornecedor do objeto contratado e continua mais vantajoso para a Administração?
	
	

	12
	Consta dos autos a completa e atualizada documentação comprobatória de que a parte contratada mantém todas as condições de habilitação exigidas para a contratação?
	
	

	13
	Consta dos autos manifestação do fiscal do contrato atestando que os serviços estão sendo executados a contento, em conformidade com o edital e com o contrato celebrado.
	
	

	14
	Consta dos autos comprovação de que a disponibilidade orçamentaria permanece inalterada com a prorrogação pretendida?
	
	

	15
	Consta dos autos a nota de empenho que contempla verba suficiente para garantir o pagamento das obrigações assumidas?
	
	

	16
	Foi certificado nos autos que o contrato não se caracteriza como emergencial (firmado nos termos do art. 24, inciso IV, da Lei nº 8.666/93)?
	
	

	17
	Caso tenha sido exigida garantia na celebração do contrato, foi certificado nos autos de que haverá sua renovação a cada prorrogação, nos mesmos moldes previstos inicialmente, constando disposição neste sentido da minuta-padrão de termo aditivo?
	
	

	18
	Consta dos autos manifestação da Secretaria Municipal de Transparência e Controle Interno, mediante emissão do Certificado de Verificação e Regularidade (CVR)?
	
	

	19
	Consta dos autos justificativa formal e autorização para a aditivação contratual pretendida, subscrita pela Autoridade competente, contendo avaliação de atendimento de todos os pressupostos enumerados no presente parecer referencial?
	
	

	20
	Consta dos autos, devidamente preenchido e assinado o “ATESTADO DE CONFORMIDADE DO PROCESSO COM PARECER REFERENCIAL E UTILIZAÇÃO DA MINUTA-PADRÃO”, previsto no ANEXO I À PORTARIA GAB/PGM/Nº 22 DE 30 JUNHO DE 2023?
	
	

	21
	Consta dos autos, devidamente preenchido e assinado o “ATESTADO DE CONFORMIDADE DO PROCESSO COM PARECER JURÍDICO REFERENCIAL” previsto no ANEXO II À PORTARIAGAB/PGM/Nº DE 22 JUNHO DE 2023?
	
	

	22
	O órgão ou entidade interessada está ciente de que para fins de eficácia do termo aditivo, deve ser providenciada a sua publicação resumida na imprensa oficial até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, tal como determina o art. 61, parágrafo único, da Lei 8.666/1993?
	
	


Palmas/TO, ______ de __________________ de 20_____.

Responsável:

Cargo/Função/ nº de matrícula:

Assinatura:

MINUTA-PADRÃO
TERMO ADITIVO
______ [PRIMEIRO/SEGUNDO/TERCEIRO] TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº ____/_____, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE PALMAS-TO, POR INTERMÉDIO DO (A) ______ [descrever o órgão ou entidade contratante. Caso se trate de entidade da administração indireta, suprimir o Município de Palmas, e manter somente o nome da Autarquia ou Fundação, conforme o caso] E A EMPRESA ______ [descrever a parte contratada]  
O Município de Palmas/TO, por intermédio do(a) .................................... (órgão contratante - utilizar a menção ao Município de Palmas somente se for órgão da Administração Direta, caso contrário incluir somente o nome da Autarquia ou Fundação, conforme o caso), com sede no(a) ....................................................., nesta capital, inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DOM de ..... de ............... de ..........., portador da matrícula funcional nº ...................................., doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., representado por .................................. (nome e função na contratada), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, doravante designada CONTRATADA, , tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato nº ...../......, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1. O objeto do presente instrumento é:
1. PRORROGAR o prazo da vigência do Contrato nº ...../......, por XX (XXX) dias/meses, a partir do seu vencimento, contemplando-se, nesta ocasião, o período de ..../..../....... a ..../..../........
Nota explicativa
Adota-se, aqui, o entendimento uniforme da Advocacia-Geral da União, nos termos do Parecer nº 85/2019/DECOR/CGU/AGU, aprovado pelo Despacho n. 388/2020/DECOR/CGU/AGU, pelo Despacho n. 390/2020/DECOR/CGU/AGU e pelo Despacho n. 00497/2020/GAB/CGU/AGU (NUP 00461.000068/2019-80, seq. 12), este último emitido pelo Consultor-Geral da União, no sentido de que:

“a) na esteira do Parecer nº 35/2013/DECOR/CGU/AGU, a contagem do prazo de vigência dos contratos administrativos ocorre pelo método data a data, [...] de maneira que o termo final de vigência corresponde, no mês ou ano seguinte, ao mesmo número do dia do termo inicial;

 b) os termos aditivos devem ser formalizados até o termo final de vigência do contrato administrativo, inclusive; 

c) o termo inicial de vigência do aditamento corresponde ao dia imediatamente subsequente ao termo final de vigência do contrato administrativo ou de eventual aditamento precedente; 

d) o termo final de vigência do aditamento é o dia correspondente, no mês ou ano seguinte, ao mesmo número do dia do termo final de vigência original do contrato administrativo; e  

e) quando no ano ou mês do vencimento não houver o dia correspondente ao do início do prazo, este findará no primeiro dia subsequente (art. 3º da Lei nº 810, de 1949). 

Por exemplo, se um contrato possui o prazo inicial de vigência de 19 de agosto de 2021 a 19 de agosto de 2022, o prazo de vigência do aditamento subsequente deverá ter início no "dia imediatamente subsequente ao termo final de vigência do contrato administrativo", isto é, no dia 20 de agosto de 2022. Já o termo final da vigência do aditamento, por sua vez, corresponderá ao "dia correspondente, no mês ou ano seguinte, ao mesmo número do dia do termo final de vigência original do contrato administrativo", ou seja, 19 de agosto de 2023, e assim sucessivamente. 
2. PRORROGAR o prazo de execução do objeto contratual, com fundamento no artigo 57, §1º, inciso .... (indicar o inciso, com base nas informações fornecidas nos autos), da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993), por mais ....... (dias corridos/meses - indicar o período de tempo da prorrogação para a conclusão dos serviços), com início em ...... (indicar a data ou evento do início da prorrogação dos serviços), encerrando-se em ...... (indicar a data final do prazo de conclusão computado o período da prorrogação) e seguindo o cronograma adiante [ou anexo] [suprimir a menção ao cronograma se não for o caso]:
Nota Explicativa
Esta última redação é necessária nos serviços contratados por escopo, ou seja, na hipótese de haver cronograma físico-financeiro para a execução do objeto contratual.
O prazo de execução não se confunde com o prazo de vigência do contrato. Esse corresponde ao prazo previsto para as partes cumprirem as prestações que lhes incumbem, enquanto aquele é o tempo determinado para que o contratado execute o seu objeto.

No caso de serviços contratados por escopo deverá haver previsão contratual dos dois prazos: tanto o de vigência quanto o de execução, pois não se admite contrato com prazo indeterminado e o interesse público exige que haja previsão de fim tanto para a execução do objeto quanto para que a Administração cumpra a sua prestação na avença.

Sendo o prazo de execução o tempo que a contratada tem para executar o objeto, deve, necessariamente, estar abrangido no prazo de vigência. Assim, não poderá ser previsto para a execução termo inicial anterior ao termo de início da vigência contratual, nem tampouco prazo superior ao prazo de vigência estabelecido no edital e no contrato (registrando-se ser recomendável que o prazo de vigência englobe, além do prazo de execução, o tempo necessário para o cumprimento das demais obrigações contratuais, notadamente o recebimento do objeto e o pagamento pela Administração).

Diante da proximidade do termo final dos prazos de execução ou de vigência, caso a Administração pretenda estendê-los, é necessário formalizar a adequação desses prazos, que, se cabível, deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada, por meio de termo aditivo aprovado pela assessoria jurídica e pela autoridade competente para celebrar o contrato, sem prejuízo da aplicação das penalidades decorrentes de eventual atraso – Fundamento: Parecer n. 133/2011/DECOR/CGU/AGU.
CLÁUSULA SEGUNDA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
2. A CONTRATADA deverá renovar a garantia contratual anteriormente prestada mantendo a proporção de (...)% em relação ao valor global, no prazo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura deste termo, prorrogáveis por igual período, a critério do órgão contratante.
Nota explicativa
Atentar para que o percentual seja o mesmo disposto no Termo de Referência, Edital e Contrato.
CLÁUSULA TERCEIRA – DOCUMENTAÇÃO ANEXA
3. Integram este Termo Aditivo, para todos os fins e efeitos, os seguintes documentos técnicos: (especificar: cronograma físico-financeiro; orçamento sintético, croqui; projetos; memorial descritivo; dentre outros)
Nota explicativa
Esta última redação é sugerida para a hipótese em que documentos técnicos embasaram a contratação, e que foram modificados em razão do aditivo.
CLÁUSULA QUARTA - RATIFICAÇÃO
4. Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do Município de Palmas/TO, de acordo com o prescrito no artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo aditivo foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas testemunhas.
Palmas/TO,  .......... de.......................................... de 20.....
_________________________

Representante legal da CONTRATANTE
_________________________
Representante legal da CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

1-

2- 
Nota Explicativa
É recomendável que, além da assinatura do responsável legal da CONTRATANTE e da CONTRATADA, conste a de duas testemunhas para atender o disposto no art. 784, III do CPC, que considera título executivo extrajudicial o documento particular assinado por duas testemunhas, caso não haja prejuízo à dinâmica administrativa do instrumento. Vale dispor que, embora o Contrato já seja considerado título executivo extrajudicial pelo Código de Processo
Civil de 2015, a recomendação acima é uma verdadeira cautela, que visa evitar eventual discussão judicial e tornar mais eficiente a cobrança dos créditos, se eventualmente for necessária no caso concreto.
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